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CARNAIBA 
Nossa Terra, no coração da gente. 

LEI MUNICIP. º 1.138/2024 

. 
Altera o Art. 2º da Lei Municipal nº 

1.101/2023. 

O Prefeito do Município de Carnaíba, JOSÉ DE ANCHIETA GOMES 

PATRIOTA, Estado de Pernambuco, no uso de suas atribuições que lhes são conferidas 

por Lei Orgânica Municipal, faz saber que o plenário da Câmara Municipal de Vereadores 

decreta, e, eu sanciono a seguinte Lei: 

Art. 1º - O artigo 2º da Lei Municipal nº 1.101/2023 passa a vigorar com a seguinte 

redação: 

PREFEITURA DE CARNAÍBA - Rua Presidente Kennedy, nº283 

“Art. 2º. A operação de crédito de que trata esta Lei poderá ser 

contratada sem ou com garantia da União. 

$ 1º - Caso a operação de crédito de que trata esta Lei seja 

contratada sem garantia da União, para garantia do principal ¢ 

encargos da operação de crédito, fica o Poder Executivo autorizado 

a ceder ou vincular em garantia da operação de crédito de que trata 

esta Lei, em caráter irrevogável e irretratável, a modo “pro 

solvendo”, as receitas a que se referem o artigo 159, inciso |, 

alineas “b”, “d”, “e” e “F”, da Constituição Federal, nos termos da 

ressalva apresentada pelo art. 167, inciso IV, da Constituição 

Federa! ou outros recursos que, com identica finalidade, venham a 

substituílos bem como outras garantias admitidas em direito. 
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$ 2° - Caso a operagdo de crédito de que trata essa Lei seja 

contratada com garantia da Unido, fica o Poder Executivo 

autorizado a vincular, como contragarantia a Unido, à operação de 

crédito de que trata esta Lei, em carater irrevogavel e irretratavel, 

a modo “pro solvendo”, as receitas discriminadas no $ 4° do art. 

167 da Constituigdo Federal, no que couber, bem como outras 

garantias admitidas em direito. 

Art. 2° - Esta lei entra em vigor na data de sua publicagdo, revogadas as disposi¢des em 

contrario. 

Carnmajba, 28 de maio de 2024. 

JOSE DE ANCHIETA GOMES PATRIOTA 

- PREFEITO - 
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